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O PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA FRENTE AO PODER MIDIÁTICO NOS CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA

JANAINA DIAS DA SILVA 
SABRINA CORREIA MEDEIROS CAVALCANTI


RESUMO 
A constituição Federal de 1988 designa o Tribunal do Júri para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, principal bem jurídico do ordenamento pátrio. Em razão disso, lhe concede prerrogativas, princípios e procedimento próprio. Esta instituição ganhou força no decorrer dos anos, entretanto, sofre críticas até o presente momento, principalmente quanto ao conselho de sentença ser formado por indivíduos leigos e que compõem a mesma realidade social do acusado e da vítima, podendo assim, haver a fragmentação do princípio que permite ao acusado ser considerado inocente até o transito em julgado. Tal discussão tornou-se evidente com o aumento das tecnologias, e de forma subsequente dos meios de comunicação, os quais, na busca de enriquecimento, trazem com frequência notícias vinculadas a crimes contra a vida, e que na maior parte das vezes, para atrair um público maior, obscurece os fatos e a vida do acusado, ajudando a constituir assim, jurados parciais e reações antecipadas na população. Todos esses fatores influenciam de forma decisiva nos veredictos do conselho de sentença, pois, a sociedade é levada a criar um julgamento precipitado acerca do acusado e dos fatos, sem o devido conhecimento sobre o que realmente está no processo, chegando a provocar, inclusive, condutas irretratáveis, como por, exemplo, o linchamento público, agressões físicas e psicológicas ao acusado do tribunal do júri. 
PALAVRAS-CHAVE: Tribunal do Júri. Presunção de inocência. Mídia. 



1. INTRODUÇÃO
O estado democrático de Direito busca ser um agente mobilizador da justiça social e para atingir tal objetivo, se sustenta em três princípios basilares, legalidade, igualdade e justiça. Neste sentido, o direito de punir, com base em aplicações justas e seguras das leis, estará concretizando o que está previsto no artigo 1º da Constituição Federal Brasileira. 
Cabe lembrar que o Direito Penal, surge para tutelar bens jurídicos extremamente relevantes para sociedade e o Processo Penal, com o objetivo de garantir o devido processo legal ao réu. Como resultado, existem processos atrelados a normas e princípios claros, para que a sentença esteja embasada em uma verdade real, vez que o juiz julgou com base no livre convencimento motivado. 
O Tribunal do Júri é fruto dessa união de direitos, e contempla a participação da população nas decisões que versem sobre os crimes dolosos contra a vida. Além disso, refere-se a uma instituição que está mencionada no artigo 5º, XXVIII da Constituição Federal, como forma de sedimentar o princípio da soberania popular. 
Dito isto, com base no cenário atual, pode-se afirmar que a mídia exerce papel fundamental nas decisões do Júri, uma vez que, é um instrumento pelo qual propaga-se informações com uma velocidade e aprofundamento muito além do que razoável, influenciando assim, indiretamente, os indivíduos que formarão o conselho de sentença, consequentemente, mitigando o Princípio da imparcialidade do Júri, pois não há uma regulação limitadora entre a verdade dos fatos e o que é transmitido pelos meios de comunicação. 
Sabendo da influência que a mídia exerce no Tribunal do Júri, este trabalho cientifico busca discutir o quão este modelo idealizado pode ser quebrado pelo abuso de liberdade de impressa, violando diretamente o princípio da presunção da inocência quanto ao réu. 
Ante o exposto, os questionamentos que constituirão a base deste estudo são: a verdade fica fragilizada diante de conceitos e imagens pré-definidas pela mídia? O dever de proteção do Estado para com esse direito personalíssimo que é a liberdade do ser humano é violado diante da exacerbada liberdade de imprensa, afetando o direito do réu de ser julgado de maneira ética e imparcial? A mídia inviabiliza o princípio da presunção de inocência?
Assim, o objetivo geral deste estudo é analisar a influência do discurso midiático nos crimes dolosos contra a vida e seus reflexos no âmbito jurídico e social. Como objetivos específicos estão: a) Mensurar a crescente ascensão do poder midiático e as consequências jurídicas; b) Abordar a possível vulnerabilidade do princípio da presunção da inocência nos processos do Tribunal do Júri; c) Apresentar os princípios basilares do Tribunal do Júri e trazer as discussões acerca da influência midiática na sociedade e consequentemente nas decisões do Júri. 
A importância da temática reside em demonstrar que o discurso midiático nos crimes dolosos contra a vida, por vezes acarreta a criação de juízos de valores irreversíveis acerca do acusado, isto porque parcela da população não possui conhecimentos técnicos-jurídicos, o que pode acabar determinando julgamentos baseados em falsas premissas. 
	Para desenvolver com maior eficiência o objeto de pesquisa, serão abordados, em primeiro lugar, a origem e os princípios basilares do Tribunal do Júri. Em seguida será analisado de forma sucinta o surgimento da mídia e a sua influência social, sobretudo no tocante às decisões proferidas pelos jurados e quanto ao princípio da presunção de inocência. Por fim, serão discutidos casos concretos prejudicados por força e disseminação de informações veiculadas pelos meios de comunicação. 
Relaciona-se a uma pesquisa exploratória na qual utilizou-se o método teórico de abordagem dedutivo para responder aos questionamentos e desenvolver a temática, uma vez que apresenta conceitos, e entendimentos consagrados na doutrina, bem como, fez-se uma relação multidisciplinar com a Ciência, a Política, a Sociologia e com a História, para então chegar a um resultado final, qual seja: analisar se o poder midiático interfere no julgamento dos crimes dolosos contra a vida. 
A metodologia utilizada foi a bibliográfica, com base na literatura pertinente de entendimentos doutrinários, casos exemplificativos e artigos publicados em periódicos. 
 

2. BREVE HISTÓRICO DO TRIBUNAL DO JÚRI NO ORDENAMENTO BRASILEIRO 
O tribunal do Júri foi introduzido no Brasil por Dom Pedro I, visando compartilhar a administração da justiça com os cidadãos. Desde então este instituto vem se aperfeiçoando aos regimes políticos e aos diversos contextos históricos do país. Até a sua consolidação ocorreram diversas transformações, a exemplo das alterações de 1924, quando o Júri passou a julgar crimes civis e compor o Poder Judiciário, pois até então julgava apenas os crimes tipificados como abuso de liberdade de imprensa, vide: 
É nesse ambiente político conturbado e de liberdade da metrópole que nasceu o Júri, na Lei de 18 de julho de 1822, antes, portanto, da independência (7 de setembro de 1822) e da primeira Constituição brasileira (25 de março de 1824) e, ainda, sob o domínio português, mas sob forte influência Inglesa. Na época, o Júri era apenas para os crimes de imprensa e os jurados eram eleitos (RANGEL, 2012, p. 60).
De acordo com Santi Romano, citado por Nucci (2015), a chegada do Júri popular no Brasil se deu por causa do fenômeno da Transmigração do Direito, no qual, as leis de um país ultrapassam suas fronteiras e acabam contagiando outros povos. Não há uma precisão de como essa instituição surgiu no mundo, todavia, sabe-se que o principal objetivo de sua criação, era não permitir que as decisões jurídicas fossem tomadas por um soberano, tendo em vista que o poder judiciário não era independente, assim como, permitir que os indivíduos fossem julgados por seus pares, ou seja, seus iguais, conforme destaca Nucci:
A propagação do Tribunal Popular pelo mundo ocidental teve início, perdurando até hoje, em 1215, com o seguinte preceito: “Ninguém poderá ser detido, preso ou despojado de seus bens, costumes e liberdades, senão em virtude de julgamento de seus pares, segundo as leis do país” (2008, p.72) 
A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea d, delimita a sua competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, devido a sua complexidade, devendo, portanto, nestes casos haver a participação popular para que os indivíduos sejam julgados por seus iguais e com base no princípio da imparcialidade. Consagrou-se então, definitivamente, a instituição do Tribunal do Júri, que passa de fato a representar um exercício da cidadania e a compor um órgão especial do Poder Judiciário, além do que, lhe foi conferida a condição de cláusula pétrea, conforme expresso no artigo 60, §4º, V, da Constituição Federal, pois assim é considerada uma garantia individual, não podendo ser modificada por meio de emenda constitucional.
 	A composição do conselho de sentença do Tribunal do Júri está descrita no artigo 433 do Código de Processo Penal. O Júri será formado por um Juiz-presidente, o qual fará a dosimetria da pena, conforme o resultado do julgamento e por vinte e cinco juízes leigos, que são os jurados, e dentre eles, sorteiam-se sete para compor a sessão de julgamento do Júri, que decidirá pela absolvição ou condenação do réu, conforme maioria dos votos. 
	Há de se destacar que o princípio da motivação das decisões é incancelável ao magistrado, caso o Júri resolva condenar o réu, devendo este, obedecer às fases de aplicação da pena, de acordo com o artigo 59 do Código Penal. 
O Conselho de Sentença é formado pelo povo, que deve realizar uma análise técnica das provas apresentadas em plenário. Todavia, diante da exacerbação de informações a que estes sujeitos estão submetidos, desde logo, pode-se prejudicar o princípio da presunção de inocência e por consequência se obter uma sentença sem embasamentos técnicos.
Assim sendo, passaremos então a expor os princípios fundamentais do Tribunal do Júri, tendo em vista a necessidade de uma análise crítica com relação ao mesmo. 
3.PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO TRIBUNAL DO JÚRI 
Os princípios auxiliam na harmonia do ordenamento jurídico, pois viabilizam uma interpretação das normas mais justa, coerente e adequada, conforme dispõe o autor Celso Antônio Bandeira Mello:  
Princípio [...] é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e inteligência exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. (2000, p. 747-748.)
Portanto, são determinantes na construção dos limites das condutas sociais e por este motivo o Processo Penal é orientado por princípios fundamentais com sustentáculo constitucional, conferindo aos mesmos uma participação significativa no nosso ordenamento, demonstrado isso de forma explicita no artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea d. 
3.1. PRINCÍPIO DA PLENITUDE DE DEFESA 
Trata-se de um princípio crucial à proteção do réu, pois é uma garantia de que o defensor irá utilizar de todos os meios lícitos para convencer os jurados e demonstrar a verdade dos fatos, tendo, portanto, uma defesa plena. Neste sentido, a plenitude da defesa em termos práticos é mais eficaz que a ampla defesa, uma vez que não restringe a argumentação do profissional liberal, mas pelo contrário, o permite utilizar de fundamentos emocionais, sociais, políticos, religiosos, entre outros, para alcançar o seu objetivo, sendo inclusive, observado pelo magistrado, que poderá dissolver o conselho de sentença se entender que a atuação técnica da defesa foi precária. Outra particularidade deste princípio é a permissão para a autodefesa, no momento do interrogatório, no qual, o réu poderá discorrer sobre a sua verdade dos fatos, assegurando, se for o caso, a sua inocência. (CAPEZ, 2012) 
O artigo 468 do Código de Processo Penal, é mais uma manifestação expressa do Princípio da Plenitude de Defesa, pois determina que as partes têm o direito de recusar determinados jurados sorteados, esta liberdade de escolha nasce da idealização de compor um conselho de sentença heterogêneo, ou seja, de diversos grupos sociais, para que se tenha uma decisão justa e não motivada por impressões pessoais. 
Dito isto, é necessário destacar que tal princípio foi criado para a proteção do réu, todavia, acaba sendo prejudicado pelo juízo de valor criado pelos jurados a partir das informações obtidas externamente, acarretando na inaplicabilidade de tal dispositivo na realidade. Assim sendo, apesar de toda proteção constitucional, o indivíduo acaba sendo influenciado pelo clamor da mídia para com o crime ora imputado ao réu, pouco valendo uma defesa técnica robusta e de acordo com a verdade dos fatos.  
3.2. PRINCÍPIO DO SIGILO DAS VOTAÇÕES 
Concerne a um princípio disciplinado pelo artigo 485, parágrafos 1º e 2º do Código de Processo Penal, que tem em vista preservar a imagem dos jurados, para que os mesmos não sofram retaliações ou que sejam influenciados pelo voto dos demais membros do conselho de sentença. Por este motivo, as decisões deverão ser tomadas em sigilo absoluto e em respeito a isso, é imprescindível que haja uma sala especial para a votação. Caso não haja a sala especial, o Juiz presidente deverá solicitar que o público se retire do plenário para que os juízes leigos permaneçam sozinhos, preservando assim, fatores externos e internos da votação.  
O sigilo não se refere tão somente ao voto, mas também a incomunicabilidade dos jurados, uma vez que sorteados, não poderão dialogar entre si ou com outrem sobre o processo em questão, para evitar que suas decisões sejam influenciadas. Nesse sentido, Mário Rocha Lopes Filho, dispõe sobre a importância de tal garantia para a manutenção do sigilo das votações.
A garantia constitucional do sigilo das votações tem íntima relação com a incomunicabilidade dos jurados, noticiada pelo juiz, quando, por imposição legal, toma o compromisso do Conselho de Sentença, dizendo-lhes que, após serem sorteados, não poderão se comunicar com outrem nem manifestar sua opinião sobre o processo (art. 458, § 1º, CPP). O sigilo almejado tem como objetivo fundamental evitar que a decisão, que deverá ser tomada de modo consciente pelo jurado, possa ser contaminada por elementos outros que não aqueles relacionados ao processo propriamente dito, a ser julgado em determinada sessão de julgamento... A incomunicabilidade deveria, para ser eficiente, referir-se aos jurados entre si, ainda na sala secreta. Porque aquela mídia dominante que se busca nos conselhos de jurados, pela maioria de votos (CPP, art. 387), é, muitas vezes, prejudicada pela influência de um deles, mais prestigioso ou mais eloquente, impondo aos outros a sua convicção ou prevenção, a sua exaltação ou interesse. ” (LOPES FILHO, ROCHA, 2008, pg. 31 – 33) (GRIFO NOSSO)
Este posicionamento acima exposto é o adotado por parte maciça da doutrina, sob o argumento que a incomunicabilidade é requisito fundamental para a efetivação do princípio do sigilo das votações. 
Ademais, apenas a votação do conselho é secreta, os demais atos em plenário serão públicos, limitando assim, ambas as garantias constitucionais e preservando o interesse social e a intimidade dos envolvidos. 
3.3.  PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS 
Relaciona-se à garantia do caráter supremo das decisões dos jurados, não podendo assim, ser modificada pelo juiz presidente, podendo tão somente em grau de recurso, ter um novo julgamento, caso a decisão dos jurados, enquadre em uma das possibilidades taxativas previstas no artigo 593, inciso III, do CPP. Assim, no tribunal do Júri, o magistrado não pode decidir sobre o mérito do processo, sendo-lhe permitido tão somente remeter os autos a um novo julgamento pelo Tribunal Popular, em caso de erro judiciário (NUCCI, 2011). 
Para sedimentar tal entendimento, ressalta-se que o princípio da soberania dos vereditos não é absoluto ou ilimitado, uma vez que, referir-se ao mesmo desta forma, geraria insegurança jurídica para o ordenamento jurídico, traduziria que diante de decisões ilegítimas ou arbitrárias não haveria possibilidade de modificação da mesma, o que na verdade não procede, pois, o Tribunal de Justiça, em sede de análise de uma apelação, pode determinar um novo julgamento, se o veredicto for de acordo com uma das hipóteses do artigo 593, III, do Código de Processo Penal. Portanto, tal premissa apenas assegura que nos crimes dolosos contra a vida, cuja competência é do Tribunal de Júri, é o Júri popular que dará a palavra final (BADARÓ,2015)
À vista disto, tal princípio não é absoluto, pois comporta exceções, mas é dificultoso em grau de recurso, tendo em vista que a decisões dos jurados não são motivadas, acarretando assim, a ausência de argumentações a serem refutadas.
3.4. COMPETÊNCIA DO JÚRI
A Constituição Federal de 1988, no artigo 5º, XXXVIII, alínea ‘’d’’, estabelece que os crimes dolosos contra a vida serão julgados pelo Tribunal do Júri. Para complementar tal dispositivo, o legislador, no artigo 74, §1º do Código Penal, delimita quais serão essas práticas delituosas. O rol de crimes descrito no código elenca o, homicídio (artigo 121, §1º e §2º); induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio (artigo 122); infanticídio (artigo 123) e o aborto (artigo 124). Demonstra que o objetivo do legislador foi proteger o bem jurídico mais significativo para o Direito, que é a vida, punindo os delitos tanto na forma tentada como na consumada. 
Outrossim, como forma de favorecer a elucidação dos fatos, a teoria adotada para determinar a competência territorial, será a da atividade, ou seja, no local onde foi praticado o crime e não onde consumou-se. De acordo com as orientações majoritárias, doutrinárias e jurisprudenciais, o local onde foi praticada a atividade delituosa é o mais propício para se atingir a verdade real, uma vez que, é melhor para a captação de provas, bem como, a comoção social no local do fato é maior do que em um local desconhecido.(CAMPOS, 2015)
Nada obsta, caso seja necessário, modificar tal competência para que se chegue à veracidade dos fatos, tendo em vista, que por vezes, a aplicação dessa teoria é contaminada pela influência midiática em crimes de grande repercussão. É o que ocorre no caso de desaforamento, que está previsto no artigo 427 do Código de Processo Penal. Alude, que em casos de indeterminações acerca de imparcialidade do Júri ou por questões de segurança do acusado, o Tribunal, por intermédio do Juiz ou acusado, poderá determinar que o julgamento aconteça em outra comarca da região em que estes motivos não estejam presentes. 
Tal procedimento ocorre para preservar os princípios e garantias processuais e constitucionais. Deste modo, há um Júri digno e afastado da compaixão social, isento de julgamentos valorativos, garantidor da inteireza física do acusado e de todo e qualquer fator que venha influenciar no veredicto do Júri.  
4. DA MÍDIA 

4.1.BREVE HISTÓRICO SOBRE A EVOLUÇÃO DA IMPRENSA 
A imprensa chegou ao Brasil em meados de 1808 junto com a chegada da Corte Portuguesa, que instituiu a Impressão Regia, atual Imprensa Oficial, caracterizada pela censura prévia, pois o governo proibia a divulgação de impressos contrários à religião, ao governo e aos bons costumes, demonstrando assim, a interferência estatal na divulgação das informações. Assim sendo, o século XIX foi marcado pela violência da Corte portuguesa para com os jornais, conforme detalha Pieranti e Martins: 
Reservou a Coroa à imprensa atitude que marcaria a história do jornalismo brasileiro em todos os séculos: aos amigos, tudo; aos inimigos, o combate. Jornais simpáticos ao governo, desde o período colonial, recebem verbas publicitárias fartas e empréstimos facilitados de bancos oficiais. Jornais excessivamente críticos têm o acesso às verbas oficiais dificultando e, dependendo do grau de autoritarismo do regime, sofrem censura e coerções as mais diversas. Já no raiar do século XIX, semeando os pilares para o futuro, a Coroa combateu periódicos de oposição com a força das armas – sem metáforas. Tipografias foram fechadas; jornais, censurados; profissionais, espancados. Não é mera coincidência a curta vida da maioria dos periódicos, submetidos a prejuízos diversos. (PIERANTI; MARTINS, 2006, p.3)
No transcorrer dos anos, a liberdade de imprensa regrediu e progrediu, e então com a Constituição de 1946, de cunho populista, confere-se à impressa uma maior autonomia, situação esta, que perdurou até a Constituição de 1956, quando foi instalado o regime militar, no qual a impressa sofreu diversos ataques. 
A Lei da Imprensa surge em 1967, a princípio com o propósito de penalizar aqueles que praticassem abusos publicitários, no entanto, não delimitou neste dispositivo o que era considerado ou não abuso pelas autoridades competentes, servindo assim, de instrumento para mascarar as atividades abusivas por parte do governo, o que é possível verificar por meio das palavras de Maria Celina D’Araújo: 
O Ato Institucional nº 5, AI-5, baixado em 13 de dezembro de 1968, durante o governo do general Costa e Silva, foi a expressão mais acabada da ditadura militar brasileira (1964-1985). Vigorou até dezembro de 1978 e produziu um elenco de ações arbitrárias de efeitos duradouros. Definiu o momento mais duro do regime, dando poder de exceção aos governantes para punir arbitrariamente os que fossem inimigos do regime ou como tal considerados. (D’Araújo)(GRIFO NOSSO)
Com a Constituição Federal de 1988, a opinião dos indivíduos deixa por completo de ser censurada e passa-se então a permitir todas as formas de expressão, abarcando assim, a liberdade de imprensa, sem qualquer tipo de limitação, conforme estabelece o artigo 220, §1º, do texto constitucional. 
Além dos periódicos, temos outros meios de propagação das informações, como rádio, televisão, internet, satélite de telecomunicação, etc. Todos os citados e os demais foram chegando ao Brasil de forma gradual, e por consequência da globalização, temos novas tecnologias surgindo a todo momento, aumentando assim, significativamente os meios de comunicação.
Diante disso, vivemos em uma sociedade na qual as pessoas têm mais acesso às informações e de modo consequente, tem conhecimento dos diversos crimes que acontecem, gerando assim, um clamor social mais intenso. 
4.2. A MÍDIA COMO FATOR DE INFLUÊNCIA SOCIAL
Previamente, é necessário conceituar o objeto deste tópico, qual seja:  a Mídia, sendo assim, todo e qualquer meio de comunicação, considerado por muitos estudiosos, meio de comunicação em massa, por serem muitos os instrumentos utilizados, bem como, pela velocidade e quantidade de indivíduos que alcança ao mesmo tempo. Assim, constitui diversos significados, mas com precisão é um instrumento utilizado para a emissão da informação, enunciando assim mensagens aos receptores. (ANDRADE, 2007)
A função primordial da mídia é transmitir as informações e com isso, construir concepções acerca de determinado assunto, todavia, tal objetivo deve ser limitado, uma vez que, a liberdade de propagação de informações não pode ferir o direito de outrem, conforme destaca (ALMEIDA,2010), ao analisar o papel da mídia e a liberdade de imprensa. Segundo a autora, em respeito primordial ao interesse público, deve-se buscar a veracidade dos fatos, a dignidade da pessoa humana e o direito à informação em que se fundamenta.
Assim sendo, a precaução em uma sociedade democrática de direito é que a liberdade de imprensa desempenhe o papel de fiscalizar o poder público, assim como de verificar se o mesmo está garantindo os direitos fundamentais e se os indivíduos estão respeitando os direitos dos demais, de forma coerente e de acordo com os fatos reais. 
O papel da mídia vendo sendo bastante discutido, posto que é indiscutível a influência que a mídia exerce na sociedade, chegando até mesmo a ser considerada por muitos estudiosos, como o quarto poder no ordenamento jurídico brasileiro, por exemplo, como afirma Ramonet, os meios de comunicação, são os responsáveis pela criação da opinião pública, visto que: 
Como disse Pierre Bourdieu, “a opinião pública não existe, ela é o reflexo dos meios de comunicação”; se não existisse comunicação de massa, não haveria opinião pública, e sim pressupostos ou crenças. A opinião pública pressiona os poderes legítimos e, além disso, transmite a eles seu descontentamento ou sua desaprovação em relação a tal ou qual medida, sendo um agente indispensável para o bom funcionamento da democracia atual.[...] É por esse motivo que falamos em quarto poder, ele é uma espécie de contrapoder, um contrapeso aos poderes legítimos na democracia.”(RAMONET, 2013. p.65) (GRIFO NOSSO)

É visível que temos uma sociedade onde os indivíduos são determinados pelo espetáculo midiático, acarretando assim, uma série de impasses. Um deles é perceptível no âmbito criminal como veremos a seguir, entretanto, a comunicação social quando propagada segundo os ditames da verdade dos fatos, gera o fortalecimento da democracia. Por este motivo, deve haver a ponderação ao generalizar a mídia como o vilão social.   

4.3. A PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA DIANTE DA INTERFERÊNCIA MIDIÁTICA 

O princípio da presunção de inocência está previsto no artigo art. 5º, LVII, da Constituição Federal, no qual prenuncia “que nenhum indivíduo deverá ser considerado culpado até o transito em julgado da sentença condenatória”. Da mesma forma o Estatuto de Roma, do Tribunal Penal Internacional de 1998, ao qual o Brasil é signatário, em seu artigo 66, traz idêntica premissa. 
Assim sendo, trata-se de uma garantia constitucional do indivíduo contrário ao poder punitivo do Estado, pois para ser considerado culpado, é necessário haver uma condenação que tenha respeitado o devido processo legal, ampla defesa e contraditório, além disso, representa um respeito à dignidade da pessoa humana. Assim, tal princípio traz consigo diversas prerrogativas, como por exemplo: o direito de ser julgado pelo juiz natural; o direito do contraditório e ampla defesa; a publicidade dos atos processuais; o direito de permanecer em silêncio, para então, não gerar provas contra si mesmo. (LOPES JÚNIOR, 2011)
Portanto, é uma prerrogativa jurisdicional, tendo em vista que é dever do Estado provar a culpa e não o inverso. Além disso, representa proteção ao indivíduo, tendo por conta o sistema penitenciário vigente, no qual um julgamento valorativo e antecipado pode ocasionar diversos danos irreversíveis, sejam de caráter econômico, psicológico ou social, caso o mesmo seja previamente condenado e após o devido processo legal, verifica-se a sua inocência. Por isso, o referido princípio é fundamental para o andamento dos processos criminais. 
Nesse sentido, para concluir tais afirmações, afirma Lopes Júnior acerca do princípio da presunção de inocência: 
a) Predetermina a adoção da verdade processual, relativa, mas dotada de um bom nível de certeza prática, eis que obtida segundo determinadas condições. 
b) Como consequência, a obtenção de tal verdade determina um tipo de processo, orientado pelo sistema acusatório, que impõe a estrutura dialética e mantém o juiz em estado de alheamento (rechaço à figura do juiz-inquisidor – com poderes investigatórios/instrutórios – e consagração do juiz de garantias ou garantidor). 
c) Dentro do processo, se traduz em regras para o julgamento, orientando a decisão judicial sobre os fatos (carga da prova). 
d) traduz-se, por último, em regras de tratamento do acusado, posto que a intervenção do processo penal se dá sobre um inocente (LOPES JÚNIOR, 2011, p. 180) (GRIFO NOSSO)

Ademais, os doutrinadores, elucidam que é dever do Poder Judiciário aplicar e garantir sua efetividade a aquele que comete ato antijurídico. O princípio da presunção de inocência, é direito fundamental de todos, e além disso, é revestido de aplicação imediata. (Silva apud Lenza,2012) 
Nos dias atuais é possível visualizar a contaminação deste princípio, uma vez que, como já foi demonstrado, a mídia tem o poder de influenciar indivíduos, principalmente na seara criminal, em decorrência do espetáculo que gira em torno dos processos criminais, no qual a mídia, com o intuito de obter lucros, despreza os interesses sociais em primazia ao privado, gerando assim, conteúdos sensacionalistas e, por consequência, exagerados, no qual se macula, na maioria das vezes, a verdade dos fatos. 
 No mesmo sentindo observa-se que o indivíduo ao ser acusado pela prática de um fato delituoso, é imediatamente considerado por todos como culpado, isso em razão de setores da mídia sensacionalista, divulgarem meramente o nome dos suspeitos. O princípio da presunção de inocência é massacrado pela comunicação investigativa, que nem sempre expõe a verdade dos fatos. (PRATES e TAVARES, 2008) 

Não raras as vezes, quando alguém é acusado de um delito, a mídia gera um clamor social sobre o fato, e nesse contexto a vida do acusado irá se condensar ao que está sendo noticiado, não levando-se em consideração a possibilidade do mesmo ser inocente ou as circunstâncias do crime. Em consequência, à falta de ponderação e regularização do que é transmitido, o princípio basilar do nosso sistema processual, que é o da presunção de inocência, é esmagado pela liberdade de imprensa. 
A Constituição consagra ambos os princípios como garantias constitucionais, todavia, não deverão ser preceitos absolutos. Assim, com relação à liberdade de imprensa, cautela ao propagar as informações não significa censura, mas sim a legitimação deste princípio, pois o objetivo deve ser ter uma sociedade com acesso a conteúdo coerente e imparcial, atendendo, portanto ao interesse da coletividade, conforme determina Aury Lopes Júnior:
 
(...) A presunção de inocência exige uma proteção contra a publicidade abusiva e a estigmatizarão (precoce) do réu. Significa dizer que a presunção da inocência (e também as garantias constitucionais da imagem, dignidade e privacidade) deve ser utilizada como verdadeiro limite democrático a abusiva exploração midiática em torno do fato criminoso e do próprio processo judicial. O bizarro espetáculo montado pelo julgamento midiático deve ser coibido pela eficácia da presunção de inocência (LOPES JUNIOR, 2012, p. 778) (GRIFO NOSSO)

Diante disso, é imprescindível aos julgadores saberem distinguir clamor social do que realmente aconteceu, bem como, não ceder à pressão social que é gerada em torno dos crimes de grande repercussão. 

4.4. A INTERFERÊNCIA MIDIÁTICA NO TRIBUNAL DO JÚRI. 

A mídia em primazia ao direito de informar, muitas vezes, acaba por violar os direitos individuais dos envolvidos, além de determinar os investigados, desde já culpados, repercutindo assim de forma negativa em diversos setores da sociedade, retirando, inclusive, o enfoque de problemas sociais mais graves. 
É conhecido que a fase pré-processual não é resguardada pelo sigilo judicial, portanto o investigado ao responder apenas ao inquérito policial, já é nas manchetes jornalísticas tido como culpado, tendo direitos sendo violados, tais como, a privacidade, honra e a intimidade e entre outros. De igual forma, a mídia ao noticiar um fato interligado ao sistema penal, colide com direitos e garantias fundamentais previstas na Constituição federal. (CÂMARA, 2012)
Os crimes cometidos contra a vida, bem como, os hediondos, são utilizados pela mídia para atrair o público, por isso são superestimados e ganham posição de destaque na programação normal, gerando na população o sentimento de medo e insegurança, fazendo com que, clamem por justiça e por políticas públicas punitivas. Muitas vezes ineficazes. 
A imprensa utiliza-se de vários artifícios para publicar uma imagem negativa do suspeito e todo o cenário corrobora para culpabilidade do mesmo, encaminhando a população a condenar antecipadamente os acusados não preservando assim seus direitos constitucionais. Conforme observa-se, os meios de comunicação são os responsáveis pela exposição abusiva do suposto acusado, assim como, as possíveis implicações do seu julgamento. (MELLO, 2015)
Todo esse poder tem interferência direta nos julgamentos do Tribunal do Júri, tendo em vista dois fatores substanciais dessa instituição, que é a composição do conselho de sentença e o princípio da intima convicção dos jurados, a seguir os analisados. 
O Código de Processo Penal, no artigo 447 e seguintes, disciplina a elaboração do conselho de sentença, ou seja, a organização da lista dos jurados. De forma complementar o doutrinador Nucci, destaca que: 

O ideal seria a convocação de jurados de todas as camadas sociais, possuidores de níveis econômicos e culturais variados, mas possibilitando-se um nível mínimo de conhecimento para que não haja prejuízo ao acusado. (NUCCI, 2013, p. 159.) (GRIFO NOSSO)

Assim sendo, a preocupação acerca da perda dos limites éticos da mídia, atinge o conselho de sentença que é formado por cidadãos comuns, sem conhecimentos técnicos e que irão ao Tribunal do Júri com informações pré-definidas pela mídia, gerando assim, votos carregados de preconceitos, pois a grande repercussão dos fatos, bem como, da vida do acusado aparece, muitas vezes de forma distorcida, e influenciará o voto dos jurados. (KOEHLER, 2010)
E uma forma de haver igualdade entre as partes, é ter uma mídia que atue de forma imparcial, dando assim voz a parte do acusado também, não noticiando apenas um lado do enredo. (MUNIZ SODRÉ, (2010)
Outro problema gerado pela interferência midiática que reflete no julgamento do Tribunal do Júri, refere-se ao fato dos jurados serem protegidos pelo princípio da íntima convicção, e como tal, estabelece que os jurados podem decidir de acordo com suas próprias convicções, não estando vinculados às provas nos autos, excluindo até mesmo a fundamentação de suas decisões, isto é, demonstrado pelo fato de que os mesmos apenas responderão a uma lista de requisitos formulados pelo Juiz, que deverá conter proposições afirmativas simples e claras, conforme dispõe o art. 482, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
Diante disso, é possível verificar que teremos decisões valorativas pois, como já foi demonstrado, a mídia sensacionalista é responsável pela formação de parte opinião pública que irá refletir decisivamente na votação dos quesitos, uma vez que as provas nos autos poderão ser desconsideradas para fins de julgamento do acusado, conforme demonstra Koehler: 
A influência externa capaz de impedir que o réu tenha um julgamento justo e na forma da lei, decorre da influência exercida pela opinião da mídia, capaz de exercer um forte apelo junto à opinião pública. Em verdade, a imprensa possui o poder de absorver ou condenar previamente um réu e, com isso, influir no convencimento dos jurados e na atuação da acusação e da defesa em plenário. É um poder de influir que não pode ser desprezado, visto que exercido de forma quase imperceptível, principalmente em se tratando de casos que alcançam grande repercussão pública. ” (KOEHLER, 2010, p.30) (GRIFO NOSSO) 

Além disso existe uma incongruência legislativa pois tal regra não se aplica aos juízes togados, haja vista que o magistrado tem que fundamentar suas decisões conforme as provas nos autos, entretanto, os mesmos são os detentores de conhecimento técnico, e, portanto, deveriam julgar o principal bem jurídico tutelado por nosso ordenamento, qual seja, a vida. 
A vista disso, é inegável a força que o jornalismo investigativo exerce sobre os julgamentos do Tribunal do Júri, visto que, aquele que é bombardeado com as informações transmitidas pelos meios de comunicação também será possível jurado que acabará sendo conduzido pelo clamor social evidenciado pela mídia, pois crimes contra a vida instigam nos cidadãos o instinto de proteção e o temor de serem as próximas vítimas, gerando assim o aumento dos telespectadores para os setores da mídia que veem esses desastres sociais como produtos. 

5. A QUEBRA DE PRINCÍPIOS BASILARES DO PROCESSO PENAL EM CASOS CONCRETOS POR CONTA DA INFLUÊNCIA MIDIÁTICA  

A comunicação jornalística é fundamental em uma sociedade democrática, todavia ao ultrapassar os limites legais torna-se sensacionalista e responsável pela quebra de preceitos constitucionais, como veremos a seguir.  
5.1. CASO “ MONSTRO DA MAMADEIRA” 
Trata-se de um caso ocorrido em 2006, na grande São Paulo, no qual Daniele Toledo foi apontada como a responsável pelo homicídio de sua filha de 1 ano e 3 meses. 
Ocorreu que sua filha nasceu com diversos problemas de saúde em razão de ter sido fruto de uma gestação complicada e devido a isso, tinha que tomar diversas medicações, bem como, submeteu-se a inúmeras internações e em todas a genitora era sua acompanhante.
Certo dia, vendo a criança sofrendo crises de convulsões, Daniele por alguns problemas administrativos, teve que levar a mesma a um pronto-socorro diferente do que habitualmente internava a filha. Ali os responsáveis pelo atendimento notaram que a menor tinha resíduos brancos na língua, fato este suficiente para após três paradas cardíacas, o hospital acionar a polícia para prender a mãe por provocar uma overdose de cocaína em sua filha. 
Imediatamente, Daniele foi conduzida a Delegacia de Polícia e após o interrogatório foi transferida para a cadeia feminina de Pindamonhangaba, para aguardar o resultado do exame realizado na criança. 
Todavia, até que saísse o resultado, a mídia sensacionalista divulgou em todos os meios de comunicação que a mãe tinha sido responsável pela morte da filha e isso repercutiu em todo o país, criando inclusive um nome para tal caso, “o monstro da mamadeira”, tudo isso, gerando um sentimento de instigação e clamor na população. 
Em consequência a esse fato, cerca de 20 detentas de cela ao verem o noticiário reportando que Daniela era culpada por matar a filha, a agrediram fisicamente, ao ponto de a deixarem com sequelas graves, como a perda da audição e da visão do lado direito, e ao fim das investigações ficou comprovado que a mesma era inocente pois o que havia na boca da criança eram resquícios de medicamentos. 
As reclusas em questão representam uma população enfurecida por justiça, a mesma população da qual se irá selecionar os cidadãos que irão compor o conselho de sentença em um possível julgamento no Tribunal do Júri, demonstrando assim, que da mesma forma que a pré-julgaram de forma errônea, ocorreria no Júri popular, todos instigados pelo jornalismo investigativo. 
Diante disso, é evidente que lhe foram violados direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e quebra do Princípio da Presunção de inocência, e tudo isso em decorrência das informações prestadas pela mídia, que utilizou-se deste caso para criar um espetáculo midiático. 

5.2. CASO DA “ESCOLA BASE” 
O caso da “escola base” é outro que se refere a quebra do princípio da presunção de inocência em decorrência da publicidade desenfreada. Ocorreu em 1994, na zona sul da cidade de São Paulo, duas mães, denunciam os donos da escola na qual seus filhos estudam por abuso sexual, isso, com base em uma conversa que uma das genitoras escutou o filho relatar que tinha assistido na casa do outro coleguinha filme de “gente pelada” que batia “fotos” e havia “cama redonda” no local. Diante disso concluiu que a casa no qual a criança se referia era dos donos da escola, uma vez que tal fato teria ocorrido durante o horário em que estava na aula. 
Por meio de uma denúncia, o delegado responsável pelo caso, determinou a realização das diligências necessárias, como, o exame de corpo de delito nas crianças e busca e apreensão na residência dos acusados, todavia, nenhuma evidencia foi encontrada. 
Insatisfeitas com o resultado e ainda na fase investigatória, as mães recorreram à mídia para dar publicidade ao caso como forma de alcançar a justiça. No entanto, o que ocorreu foi a distorção dos fatos, levando os suspeitos a serem expostos publicamente e presos injustamente, uma vez que, não haviam provas ou indícios de tal crime. 
Depois de todo o período de horror e da exposição da vida dos acusados, provou-se que eram inocentes, mas era tarde demais, pois as consequências das acusações transformaram suas vidas de forma negativa. Tudo isso, em razão da quebra do princípio da presunção de inocência, pois se os autores tivessem aguardado o devido processo legal, sem o sensacionalismo midiático, o fim teria sido diverso. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
         O Tribunal do Júri e, por consequência, a composição do conselho de sentença, foi instituído com o objetivo de alcançar julgamentos mais equitativos, uma vez que, o réu seria julgado por indivíduos do mesmo cenário social, todavia, conforme o exposto, a imprensa ao exercer forte poder na construção da opinião pública acaba por fragilizar fundamentos basilares desta instituição.
         Portanto, há um impasse na sociedade vigente, pois a mídia justifica a exacerbada veiculação de informações acerca dos crimes que atentam contra a vida através da liberdade de expressão, sem, portanto, haver qualquer limitação. Em outro lado, tem-se direitos e garantias fundamentais sendo flexibilizadas em função da mídia justiceira e do clamor populacional, sem haver paridade entre o respeito aos diversos direitos Constitucionais. 
       Assim sendo, a presente pesquisa teve como objetivo discorrer acerca da atuação midiática no Tribunal do Júri, sendo possível visualizar sua participação incisiva nesta instituição, pois os crimes dolosos contra vida, que são da competência desta instituição, são tipos penais que chamam a atenção do público, e por isso, a mídia busca enfatizá-los, paralelo a isso, temos um conselho de sentença formado por indivíduos comuns, que julgam conforme a sua livre convicção, estando portanto mais suscetíveis a tal influência.
Além disso, coube demonstrar, que o princípio da presunção de inocência, é essencial ao ordenamento jurídico, vem sendo prejudicado pelo crescente aumento das manchetes sensacionalistas e os indivíduos, ao entrarem em um plenário do Júri, já terão um pré-julgamento acerca do acusado, não havendo assim, a igualdade entre as partes, qual seja, a acusação e defesa. 
        Diante disso, o que ficou estabelecido é que a mídia, não só traz ao Estado Democrático de Direito veiculação de informações errôneas ou sensacionalistas, mas também exerce papel fundamental na sociedade, que é servir de canal de interlocução entre os indivíduos, além de levar informações essenciais para o cotidiano dos cidadãos, devendo, portanto, haver uma ponderação da liberdade de informação com relação principalmente ao princípio da presunção de inocência, que é o principal afetado e que desencadeia o desajuste por inteiro da instituição do Júri quando é afetado pela influência midiática. 
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